Estabelece o} PIB-Verde, em cujo
cdlculo é considerado o patrimdénio
ecoldgico nacional.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1° O 6rgdo federal responsavel pelo cédlculo do
Produto Interno Bruto - PIB divulgara, se possivel
anualmente, também o PIB-Verde, em cujo céalculo seré
considerado, além dos critérios e dados tradicionalmente
utilizados, o patrimbénio ecoldgico nacional.

Art. 2° 0O calculo do PIB-Verde deverda levar em
consideracao as iniciativas nacionais e internacionais
semelhantes, em especial o Indice de Riqueza Inclusiva - IRI,
elaborado pela Organizacdo das Nag¢des Unidas -  ONU,
objetivando sua futura convergéncia com indices adotados em
outros paises e permitindo sua aplicacdo e comparabilidade,
como ocorre com o PIB.

Pardgrafo uUnico. A metodologia para o célculo do
PIB-Verde deverd ser amplamente discutida com a sociedade e
instituig¢des plUblicas, incluindo o Congresso Nacional, antes

de o indice ser oficialmente adotado no Brasil.



Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicacéo.
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